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ANEXO IX 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2017 - 
COMPLEMENTAR 

(da Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência - CPIPREV) 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), para 
estabelecer regras de anistia, remissão, 
transação e parcelamento dos créditos 
tributários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) passa a vigorar com a inclusão dos seguintes artigos: 

Seção IV 

Programas Especiais de Regularização Tributária 

“Art. 182-A – A concessão de anistia, remissão, transação, abatimento de juros 
de mora ou parcelamentos especiais deverá observar as seguintes condições: 
I- Não poderá beneficiar o sujeito passivo quanto a lançamentos 
tributários constituídos há menos de 5 (cinco) anos da data de sua edição; 
II- Não poderá beneficiar o sujeito passivo quanto a lançamentos 
tributários nos quais sejam apontados fatos cometidos com dolo, fraude, 
conluio ou simulação, bem como tipificados como crimes contra a ordem 
tributária ou apropriação indébita, ou a outro ilícito penal relacionado; 
III- Não podem beneficiar empresas com faturamento anual superior a R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e que tenham distribuído lucros ou 
dividendos aos sócios nos três anos-calendários anteriores à edição da lei que 
instituir o benefício; 
IV – Não poderão aderir a parcelamento especial empresas ou pessoas físicas 
que tenham sido incluídas em parcelamentos especiais nos cinco anos 
anteriores. 
V - Devem ser precedidos de parecer favorável da administração tributária 
quanto aos efeitos para a arrecadação tributária atual e futura. 
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Parágrafo único – Em caso de calamidade pública nacional, regional ou local 
causada por forças da natureza que afetem gravemente a capacidade das 
pessoas naturais e jurídicas de arcar com seu dever de pagar tributos, as 
condições acima podem ser, por prazo definido, em todo ou em parte, 
suspensas expressamente pela lei. 

Art. 182-B – Semestralmente a administração tributária promoverá audiências 
públicas para discutir os benefícios fiscais e as desonerações vigentes e 
divulgará, anualmente, parecer indicando os custos e as eventuais vantagens 
ao erário público, apontando quais benefícios fiscais devem ser mantidos ou 
revistos. 
Parágrafo único – O parecer previsto no caput deverá ser acatado no conteúdo 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e nas propostas de orçamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Projeto de Lei Complementar aqui apresentado tem por 
finalidade estabelecer regras para concessão de futuros programas de 
regularização tributária, os conhecidos REFIS, que envolvem anistia, 
remissão, transação, abatimento de juros de mora e parcelamentos especiais 
dos créditos tributários. Tal regramento é fundamental como forma de 
evitar que sonegadores e fraudadores se utilizem de tais benefícios para 
deixar de cumprir com suas obrigações tributárias.  

Durante as audiências públicas da CPI da Previdência (CPIPREV), 
presidida pelo senador Paulo Paim (PT-RS), restou comprovado que os 
benefícios fiscais de anistia, remissão, transação e, especialmente, 
parcelamentos especiais, são concedidos de maneira indiscriminada, em 
prejuízo ao interesse público, principalmente em prejuízo aos recursos que 
financiam a Previdência Social. Assim, fica evidenciada a necessidade de 
uma regulamentação mais criteriosa para que tais benefícios fiscais sejam 
ofertados de forma a alcançar os contribuintes que realmente necessitem, e 
não se tornem um instrumento de privilégio de sonegadores. 
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O inciso I permite que apenas créditos tributários constituídos há 
mais de 5 (cinco) anos possam receber algum tipo de benefício. Dessa 
forma pretende-se impedir que o contribuinte deixe de arcar com suas 
obrigações tributárias já esperando por algum tipo de vantagem. A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em estudo sobre o 
impacto dos parcelamentos especiais concluiu que a “concessão reiterada 
de benefícios fiscais extremamente vantajosos” pode vir a estimular os 
contribuintes adimplentes a deixarem de cumprir com suas obrigações 
correntes, “à espera do próximo pacote de benefícios, desequilibrando o 
sistema arrecadatório nacional”81. Assim, é essencial que haja uma forma 
de coibir tal prática. 

O inciso II proíbe que pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
cometido crimes contra a ordem tributária, inclusive apropriação indébita, 
ou demais ilícitos penais que se relacionem com o lançamento do crédito 
tributário, se favoreçam dos benefícios fiscais. 

O inciso III visa impedir que empresas com lucros constantes e/ou 
alto faturamento sejam beneficiadas com anistia, parcelamentos, remissão 
entre outros. A concessão de benefícios fiscais para empresas demanda um 
cuidado maior com relação às consequências que isto pode trazer ao 
mercado, especialmente do ponto de vista concorrencial. As empresas que 
têm costume de se aproveitar dos benefícios fiscais para pagarem menos 
tributos possuem um custo operacional mais baixo em relação àquelas que 
cumprem com suas obrigações tributárias de maneira correta.  

Para as empresas com faturamento anual de até R$ 4 milhões não 
haverá restrição quanto à distribuição de lucros nos últimos 3 (três) anos, 
de forma a beneficiar esse segmento empresarial. 

De acordo com estudo realizado em 2016, pela Receita Federal, a 
respeito dos parcelamentos especiais, 68% da dívida total com pedido de 
parcelamento é devida por contribuintes diferenciados, aqueles com 
faturamento anual acima de R$ 150 milhões82; com relação aos débitos 

81 PGFN - PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. Nota PGFN/CDA nº 721/2017. 
Brasília, 19 jul. 2017. Disponível em: 
<http://dados.pgfn.fazenda.gov.br/dataset/notas/resource/0007212017>. Acesso em 15 set. 2017, p. 06. 
82 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Estudo sobre impactos dos parcelamentos 
especiais. 
Disponível em: <http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/ 
arquivos-e-imagens-parcelamento/estudo-sobre-os-impactos-dos-parcelamentos 
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inscritos em Dívida Ativa, a PGFN afirma que 0,5% das entidades 
empresariais ativas devedoras são responsáveis por 62% do total de débitos 
por elas titularizados, o que evidencia a concentração de débitos nos 
grandes devedores83. Fica claro, assim, que entidades com alto faturamento 
já têm como cultura o inadimplemento de suas obrigações tributárias. 
Ademais, não há sentido em conceder benefícios fiscais para empresas que 
obtém lucros reiterados. 

De acordo com a UNAFISCO NACIONAL, “os parcelamentos 
especiais são uma das situações que geram risco moral, uma vez que os 
contribuintes postergam o pagamento de suas dívidas tributárias à espera de 
um novo programa de parcelamento, com descontos generosos de multas e 
juros (...)”, e ainda, “os contribuintes adimplentes tendem a mudar de 
comportamento, uma vez que se enxergam em desvantagem em relação aos 
inadimplentes que optam por algum parcelamento, recebendo em troca 
benefícios como altos descontos, parcelamento em longo prazo, anistia de 
crimes, entre outros”84. Assim, propomos que não possam aderir a novos 
parcelamentos especiais as pessoas físicas ou jurídicas que tenham aderido 
a parcelamentos nos cinco anos anteriores. 

O inciso V prevê que haja um parecer favorável da administração 
tributária para concessão de algum dos benefícios fiscais. Como exposto 
nesta justificação, é de suma importância que os benefícios sejam 
concedidos com vistas a fomentar o crescimento econômico e estimular o 
aumento da arrecadação, e não o oposto. Por óbvio, os efeitos que tais 
benefícios poderão causar na arrecadação só podem ser constatados e 
estimados pela própria administração tributária. 

Tal previsão é indispensável, uma vez que hoje, ainda que a 
administração tributária (Receita Federal, no caso da União) emita parecer 
contrário à concessão de determinado benefício, ele poderá ser oferecido. 
Foi o caso das Medidas Provisórias (MP) 783 e 793, ambas de 2017. Em 29 
de maio de 2017 foi emitida a Nota Conjunta RFB/Codac-PGFN/CDA nº 3, 
com os cálculos de renúncia e arrecadação relativos à MP 783, que instituiu 

-especiais.pdf/view>, p. 08. 
83 PGFN - PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, op. cit. (nota 1), p. 05. 
84 UNAFISCO NACIONAL. Nota Técnica Unafisco nº 03/2017: Parcelamentos Especiais (Refis): 
Prejuízo para o Bom Contribuinte, a União, os Estados, o Distrito Federal e para os Municípios. São 
Paulo, 2017. Disponível em: 
<http://unafisconacional.org.br/img/publica_pdf/nota_t_cnica_Unafisco_no_03_2017.pdf>. Acesso em 
15 set. 2017, pp. 05-06. 
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o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), concluindo os
órgãos que “em 2017 e nos próximos três anos, os resultados do programa 
são negativos (...)”85. Ainda assim o Poder Executivo optou por editar a 
referida Medida Provisória. A mesma situação ocorreu com a MP 793, que 
criou o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR), que além de 
estabelecer o parcelamento de débitos, reduziu a alíquota da contribuição 
previdenciária rural. A renúncia de receita, em especial para a Previdência 
Social, foi demonstrada na Nota Conjunta RFB/Codac-PGFN/CGR nº 886, e 
mais uma vez a posição da administração tributária foi ignorada pelo Poder 
Executivo. Caso já existisse a previsão legal da obrigatoriedade de um 
parecer favorável para concessão de benefícios fiscais, as referidas Medidas 
Provisórias não teriam sido editadas, retirando recursos da Previdência 
Social em benefício de grandes e lucrativas empresas, em especial do ramo 
do agronegócio. 

O parágrafo único dispõe sobre a possibilidade de suspensão das 
condições previstas nos incisos, em caso de casos fortuitos ou força maior. 

Por fim, o artigo 182-B prevê a realização de audiências públicas 
semestrais, além da elaboração de parecer anual para que sejam analisados 
os impactos dos benefícios fiscais vigentes. Os trabalhos da CPIPREV 
demonstraram que a concessão e manutenção de desonerações de tributos 
nos últimos anos têm contribuído de forma decisiva para retirar recursos da 
previdência pública. Na apresentação feita à CPIPREV em 17/08/2017, o 
secretário da Receita Federal, Auditor Fiscal da Receita Federal, Jorge 
Rachid87, admitiu que cerca de R$ 54 bilhões foram retirados do caixa da 
previdência com desonerações, apenas no ano de 2016, e a mesma 
autoridade vinculada ao governo recomendou que tais medidas fossem 
revistas. Porém, muitas vezes questões políticas têm impedido que as 
recomendações da administração tributária sejam acatadas, o que justifica a 
inclusão do dispositivo proposto. 

São essas as razões que justificam a apresentação do presente 

projeto de lei. 

85 RFB/PGFN. Nota Conjunta RFB/Codac-PGFN/CDA nº 3, de 29 de maio de 2017. Brasília, mai. 2017, 
p. 54. 
86 RFB/PGFN. Nota Conjunta RFB/Codac-PGFN/CGR nº 8, de 28 de julho de 2017. Brasília, jul. 2017. 
87 RACHID, Jorge. Previdência Social. In: CPIPREV-CPI da Previdência (26ª reunião). Brasília, 2017. 
Disponível em: <http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/765912b1-fd1e-463b-91e9-
e287f87c2331>. Acesso em 19 set. 2017. 
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Sala das Sessões, 

Senador Paulo Paim 
Presidente da CPIPREV 

Senador Telmário Mota 
Vice-Presidente da CPIPREV 

Senador Hélio José 
Relator da CPIPREV 

Senadores Titulares da CPIPREV 

1-_____________________________________________________ 
2-_____________________________________________________ 
3-_____________________________________________________ 
4-_____________________________________________________ 
5-_____________________________________________________ 
6-_____________________________________________________ 
7-_____________________________________________________ 

Senadores Suplentes da CPIPREV 
1-_____________________________________________________ 
2-_____________________________________________________ 
3-_____________________________________________________ 
4-_____________________________________________________ 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CPIPREV, 25/10/2017 às 14h15 - 33ª, Reunião
CPI da Previdência

TITULARES SUPLENTES

PMDB

ROSE DE FREITAS 1. DÁRIO BERGER PRESENTE
HÉLIO JOSÉ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

PAULO PAIM 1. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ROMERO JUCÁ 1. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. ANTONIO CARLOS VALADARESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

TELMÁRIO MOTA PRESENTE

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

VALDIR RAUPP

WILDER MORAIS

SÉRGIO PETECÃO

CIDINHO SANTOS

WELLINGTON FAGUNDES

PAULO ROCHA

VICENTINHO ALVES
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